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REPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Proad n. 74/2021

 

Trata-se resposta ao pedido de impugnação da empresa PROVISA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, tendo como
referência o Pregão Eletrônico n. 11/2021.

Abaixo as respostas à impugnação:

Resposta 1.

Não merece prosperar a alegação da impugnante, em razão do simples argumento: quem definir o prazo de vigência da
contratação é o Órgão contratante, com esteio no art. 57. II, da Lei n. 8666/93.

Vejamos justificativa da Equipe de Planejamento, :in verbis

“Nos termos da Portaria GP N. 2047/2018, publicada em 01/10/18, a contratação será por 30
meses, prorrogáveis por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, o que já é prática
comum nos contratos firmados pelo Tribunal que envolvem serviços de execução continuada,
em que sua interrupção possa comprometer o desempenho da prestação jurisdicional, ou seja,
o serviço é uma necessidade permanente (ver evidências Proads ns. 3284/2019; 22666/2017 e
4252/2020). Ainda, cabe ressaltar que tal elasticidade de prazo tem o condão de otimizar os
serviços desse Regional, evitando a pulverização de contratos. Por fim, criando segurança
jurídica na relação contratual, fazendo com que as empresas interessadas disponham de uma
estratégia comercial mais bem definida no investimento no escopo. Consequentemente, haverá
redução de custos por parte do Tribunal. Em síntese: o prazo de vigência do contrato é de 30
(trinta) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993”.

Outro detalhe, os instrumentos de correção econômico-financeiro do contrato (reajuste, repactuação e reequilibro) que
tem finalidade própria e não se comunicam com a vigência dos serviços contínuos com cessão de mão de obra.

Resposta 2.

Não merece prosperar de igual forma, pois a planilha cuja elaboração ocorreu o orçamento base da licitação é da IN
05/2017.

Extraída do seguinte endereço governamental:

https://www.gov.br/anac/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes-2021/pregao-01-2021/modelo-de-planilha-de-custos-e-formacao-de-precos/view
.

Além disso, ela é apenas um instrumento, e não um fim em si, pois cada orçamentação depende da realidade da empresa
licitante.

Por fim, ela atende os pressupostos legais no sentido de existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários, nos termos do art. 7º, II, da Lei 8666/93.
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Resposta 3

Não merecer prosperar a alegação da empresa, pois o edital é cristalino e objetivo que é o balanço patrimonial do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

Vejamos:

[…]

9.4.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
(g.n).

[…]

Resposta 4

Insuficiente a alegação para o item, eis que os critérios de econômico-financeiro foram aprovados pela equipe mista de
padronização de edital deste Tribunal (vide Proad n. 7084/2019), com esteio no modelo padronizado de edital da AGU.

Veja aqui:

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos

Além disso, a fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação discricionária da
Administração (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993). Nessa esteira, o percentual guarda correlação direta com os riscos
que a inexecução total ou parcial do contrato, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade
do objeto, o tempo de duração do contrato.

Por fim, tal cláusula não gera nenhuma restrição à participação de interessados no certame, posto que é só no caso de a
empresa licitante que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

Resposta 5

Não merecer prosperar a alegação da empresa, eis a cláusula 6.37 atrela-se ao poder-dever do Tribunal de fiscalizar e
acompanhar a execução dos contratos, nos termos do art. 67, da Lei 8666/93. Sendo assim, o Órgão contratante pode e
dever entabular cláusulas que minimizem o risco de eventual responsabilidade da Administração Pública de forma
subsidiária ou solidária, em prestígio a Súmula 331, do Tribunal Superior do Trabalho.

Resposta 6

Não merecer prosperar tal reforma, pois a cláusula 6.42 deve ter ser lida e interpretada de forma lógica sistemática
coadunando-se Portaria GP n. 663/2013 do Tribunal c/c o art. LV, do art. 5º, da CF/88, de maneira que após a verificação
de autoria e materialidade do dano e a conclusão do devido processo administrativo deve-se executar a garantia
contratual, que tem o condão de mitigar o risco de inexecução contratual. Por fim, não há alicerce de interpretação de
cláusulas isoladas em descompasso com juridicidade.



Reposta 7

Não merece prosperar tal reforma do edital, pois o entabulamento em edital da citada cláusula encontra-se esteio no art.
14, da Resolução CNJ nº 169, de 31 de janeiro de 2013.

Vejamos:

 

“Art. 14. Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação –, se referirem à rescisão do contrato de trabalho entre a empresa contratada e
o empregado alocado na execução do contrato, com mais de um ano de serviço, o Tribunal ou
Conselho deverá requerer, por meio da contratada, a assistência do sindicato da categoria a
que pertencer o empregado ou da autoridade do Ministério do Trabalho para verificar se os
termos de rescisão do contrato de trabalho estão corretos”. Vide endereço eletrônico: 

,https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=1881

 

Por fim, o Conselho Nacional detém competência constitucional para expedir atos regulamentares como forma de 
103-B, da Constituição Federal decontrole da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, nos termos do art. 

1988 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009).

Resposta 8

Da mesma forma, não há alicerce para reformar o edital, eis que erroneamente a empresa licitante faz remissão a IN n.
05/2017 para fins de gerenciamento da conta vinculada, todavia o Poder Judiciário não segue este normativo, posto que
tem regras próprias para fins de operacionalidade, que é a RESOLUÇÃO Nº 169, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.

Vide aqui: https://atos.cnj.jus.br/files/compilado180210202001275e2f25a29e511.pdf

Resposta 9

Não prospera a alegação para o item, a composição do adicional intrajornada foi estabelecida como verba de natureza
indenizatória ou substituição (vide o Submódulo 4.2).

Resposta 10

Não merecer prosperar a alegação da licitante por duas razões: a norma que dava alicercer ao caderno técnico foi
revogada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49, DE 30 DE JUNHO DE 2020. (Veja aqui 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-49-de-30-de-junho-de-2020-264420893)

E mais, cabe ao Órgão licitante estruturou sua orçamentação de maneira clara, objetiva, transparente e com composição
de todos os seus custos unitários, nos termos do art. 7º, II, da Lei 8666/93.

Ante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito, RECEBO O PEDIDO POR TEMPESTIVO, PARA
NO MÉRITO  o pedido de impugnação da empresa NEGAR PROVISA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA para os itens
1/10.



Porto Velho/RO, 2 de julho de 2021 (sexta-feira).

 

ÉDER PIRES PANTOJA

Pregoeiro do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

(Documento Assinado Digitalmente)

 



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Proad n. 74/2021

Interessada: GRUPO RG BRASIL

Pergunta

O vigilante poderá gozar o intervalo de almoço/janta, ficando o posto descoberto? Ou o mesmo terá que ser substituído,
ou ainda, o intervalo intrajornada poderá ser indenizado, conforme permitido na CCT da categoria?

Reposta

O posto não pode ficar descoberto. O intervalo intrajornada pode ser indenizado, nos termos das CCTs da categoria c/c o
art. 71, da CLT, observando o quantitativo de 1 (uma) hora de intervalo indenizado ante previsão descrita nas planilhas
de custo e formação de preços.

Porto Velho/RO, 2 de julho de 2021 (sexta-feira).

 

ÉDER PIRES PANTOJA

Pregoeiro do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

(Documento Assinado Digitalmente)
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Proad n. 74/2021

Interessada: PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTES DE VALORES

Tendo em vista que a citada empresa encaminhou seu pedido no dia 2.7.2021 (sexta-feira), eis que o prazo para o
licitante solicitar pedido de esclarecimento era de até 3 dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão

 ou seja, 1.07.2021 (quinta-feira). Assim, declaro-o como  nos termos da cláusula 24.5, do edital n.pública, intempestivo,
11/2021.

Senão vejamos:

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.pública
(g.n).

 

Outrossim, tal pedido em seu teor não guarda quaisquer apontamentos de ilegalidades, o que cinge-se somente a
questionamentos que podem ser supridos com a leitura do citado edital ou pedidos já esclarecidos juntados no
COMPRASNET ou processo administrativo.

Por fim, peço que a licitante observe o edital e os pedidos ora respondidos para esta licitação.

Porto Velho/RO, 5 de julho de 2021 (segunda-feira).

 

ÉDER PIRES PANTOJA

Pregoeiro do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

(Documento Assinado Digitalmente)
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SECAO DE LICITACOES E PREGOEIROS <pregoeiro@trt14.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2021 PROAD 74/2021 

SECAO DE LICITACOES E PREGOEIROS <pregoeiro@trt14.jus.br> 2 de julho de 2021 07:30
Para: Provisa Vigilancia e Segurança Ltda <provisa.ro@gmail.com>

Bom dia! 

Impugnação recebida. 

Att., 

Éder Pires Pantoja
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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SECAO DE LICITACOES E PREGOEIROS <pregoeiro@trt14.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 
2 mensagens

Rosely <Rosely.campos@gruporgbrasil.com.br> 1 de julho de 2021 15:24
Para: pregoeiro@trt14.jus.br

Prezado,

 

Solicitamos o esclarecimento a seguir:

 

1.       O vigilante poderá gozar o intervalo de almoço/janta, ficando o posto descoberto? Ou o mesmo terá que ser
substituído, ou ainda, o intervalo intrajornada poderá ser indenizado, conforme permitido na CCT da categoria?

 

 

No aguardo, desde já agradecemos.

 

Atenciosamente,

 

 

SECAO DE LICITACOES E PREGOEIROS <pregoeiro@trt14.jus.br> 2 de julho de 2021 13:41
Para: Rosely <Rosely.campos@gruporgbrasil.com.br>

Recebido. 

Att., 

Éder Pires Pantoja
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  

ÉDER PIRES PANTOJA
Pregoeiro do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Coordenadoria de Licitações e Contratos
eder.pantoja@trt14.jus.br

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª Região 
MISSÃO: Realizar justiça, no âmbito das relações de trabalho, com celeridade e efetividade, promovendo a paz
social e o fortalecimento da cidadania. 

VISÃO: Consolidar-se perante a sociedade como referência de credibilidade na prestação jurisdicional.
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente.
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SECAO DE LICITACOES E PREGOEIROS <pregoeiro@trt14.jus.br>

PREGAO ELETRONICO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO
11/2021 (UASG: 80015) 
1 mensagem

Camila Garcia Vilar <camila.vilar@protege.com.br> 2 de julho de 2021 18:45
Para: "pregoeiro@trt14.jus.br" <pregoeiro@trt14.jus.br>
Cc: Alvaro Jose Ferreira <Alvaro.Ferreira@protege.com.br>, Kelly Da Cunha Santana E Silva
<kelly.silva@protege.com.br>

Ao Tribunal Regional do Trabalho 14º Região,

 

Referente ao pregão eletrônico TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO 11/2021, em cumprimento ao
cronograma estabelecido segue alguns questionamentos:

 

1.       Referente a unidade Vilhena, no edital consta a escala 5X2, porém durante a visita técnica foi identificado a
necessidade de escala 12X36, devemos considerar conforme edital ou conforme visita técnica?

 

2.       Referente aos rádios HT’s os postos que serão operacionalizados por apenas 1 profissional, serão para
comunicação com o Gestor do contratante? Pois entre a equipe de Vigilância não é necessário devido a
configuração dos postos.

 

3.       Referente ao intervalo devemos considerar intrajornada indenizada ou rendição externa para os postos?

 

4.       Devido as atividades abaixo devemos considerar como Vigilante comum ou Vigilante Operador de CFTV? No
caso deste último deverá ser acrescido gratificação de função?

 

5.       Esse material será fornecido por nós ou pelo TRT?

 

6.       Ainda sobre o item acima, devemos considerar algum cargo diferenciado e/ou curso de operação deste
equipamento?

 

Ficamos no aguardo.
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Atenciosamente,

 

Camila Vilar

Licitações & Bid’s | Diretoria Comercial

Tel.: 11 3156 0872 | Grupo Protege | www.protege.com.br
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